INDICAÇÃO Nº 
1911
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de um veículo tipo Kombi/Van para o transporte escolar para a Instituição Família Cavalheiro Caetano Petraglia - INFACAPE, no Município de Franca.  

JUSTIFICATIVA

A Instituição Família Cavalheiro Caetano Petraglia - INFACAPE, no Município de Franca, tida como de Utilidade Pública Federal, decreto 67.059/70, Utilidade pública Estadual decreto 7.517/62 e Utilidade Pública Municipal lei 1.125/62, sendo entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende a 290 (duzentas e noventa) crianças, na faixa etária de 04 (quatro) a 12 (doze) anos de idade, de ambos os sexos, nas áreas esportivas, recreativa, cultural, social, nutritiva, de saúde e pedagógica, desenvolvendo, ainda, atividades relacionadas com dança de rua, ballet, artesanato, coral, flauta doce, projeto vídeo e literatura, reforço escolar, dentre outras. 

Conforme assevera o Ilustre Diretor Presidente, Sr. Reinaldo Sérgio Afonso, a instituição necessita da doação de um veículo tipo Kombi/Van para atender as necessidades de transporte escolar de 18 (dezoito) crianças e adolescentes da 5ª série, que estudam na Escola Estadual Homero Alves, realizando o trajeto da Instituição até a citada Escola Estadual.  

Diante do grande alcance social para a população de Franca, mister se faz a doação de um veículo tipo Kombi/Van para Instituição Família Cavalheiro Caetano Petraglia - INFACAPE para o transporte escolar, visando a melhoria nas condições oferecidas pela entidade.  

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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